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ANEXO M2

Programa de apetrechamento desportivo a comparticipar

Quantidade Identificação do apetrechamento desportivo

100 Estações SI (100).
500 Cartões SI (500).
200 Baterias SI (200).
1 Viatura de transporte de pessoal.

ANEXO M3

Programa de equipamento e soluções
informáticas a comparticipar

Quantidade Identificação do equipamento e soluções informáticas

1 Router ADSL+Firewall.
1 Access point wireless.
1 Servidor.
1 Windows SBS Premium 2003.
1 McAfee Total protection 5 user’s.
1 EMC Retrospect SBS.
1 Unidades de alimentação ininterrupta.
2 Computadores.
2 Placas PCI Wireless.
2 Microsoft Office 2003 Pro Ptg.
1 Impressora laser a preto e branco.
1 Instalação/configuração de rede até cinco postos.
1 Software de contabilidade e gestão comercial.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho n.o 215/2007

Alguns cidadãos portugueses, invocando a qualidade de ex-prisio-
neiros de guerra, vieram requerer a atribuição da pensão prevista
na Lei n.o 34/98, de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.o 170/2004,
de 16 de Julho.

Porém, de acordo com a doutrina exposta pelo Conselho Consultivo
da Procuradoria-Geral da República através do parecer n.o 5/2001-C,
votado na sessão de 29 de Janeiro de 2004, o conceito de prisioneiro
de guerra, pressuposto da atribuição da pensão ao abrigo do regime
estabelecido na legislação acima referida, abrange aqueles cidadãos
que, estando ao serviço da Pátria, como membros das Forças Armadas
ou participando em acções ou desempenhando missões de colaboração
e apoio, nelas enquadrados, caíram em poder do inimigo e ficaram
privados de liberdade.

Ora não é o caso dos requerentes, porquanto à data da captura
não tinham qualquer vínculo às Forças Armadas nem às forças de
segurança.

Assim, concluída que está a instrução dos respectivos processos
no âmbito do Ministério das Finanças e da Administração Pública,
resolve-se, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, não atribuir a pensão de ex-prisioneiro
de guerra aos cidadãos a seguir indicados:

Gabriel Batista Ferreira Morgado.
José Fernando Abreu Sousa.

20 de Novembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 216/2007

A formação médica especializada, após a licenciatura, é condição
indispensável para o exercício tecnicamente diferenciado na respectiva
área profissional de especialização e requisito específico para o
ingresso em carreira, visando também a cobertura das necessidades
da população nas diversas áreas profissionais.

Este processo formativo, previsto no Decreto-Lei n.o 203/2004, de
18 de Agosto, sob a forma de internato médico, é composto por

um período de formação inicial com a duração de um ano e por
um período subsequente de formação específica com duração variável,
conforme a área profissional em causa, sendo a formação médica
da responsabilidade do Ministério da Saúde. Este processo é precedido
de concurso e realiza-se nos estabelecimentos e serviços prestadores
de cuidados de saúde reconhecidos como idóneos para o efeito e
de acordo com a sua capacidade formativa.

O início do internato médico está legalmente fixado para o 1.o dia
útil de cada ano civil e, até essa data, tem de ser cumprida a calen-
darização estabelecida para a abertura do respectivo concurso de
admissão e para o desenvolvimento das restantes formalidades ine-
rentes ao processo.

De acordo com o n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 203/2004,
de 18 de Agosto, os médicos do internato médico são colocados
mediante contrato administrativo de provimento ou, caso sejam fun-
cionários públicos, por nomeação em regime de comissão de serviço
extraordinária.

Deste modo, em face do disposto no n.o 1 do artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, torna-se necessário proceder à
atribuição de quotas de descongelamento, justificando-se, pelas razões
enunciadas, o recurso à via do descongelamento excepcional de
admissões.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe foi conferida pelo
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, determina-se
que, a título excepcional, sejam descongeladas, para o Ministério da
Saúde, 823 admissões de pessoal médico para frequência do internato
médico que teve início em Janeiro de 2006.

27 de Novembro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 217/2007

A formação médica especializada, após a licenciatura, é condição
indispensável para o exercício tecnicamente diferenciado na respectiva
área profissional de especialização e requisito específico para o
ingresso em carreira, visando também a cobertura das necessidades
da população nas diversas áreas profissionais.

Este processo formativo, previsto no Decreto-Lei n.o 203/2004, de
18 de Agosto, sob a forma de internato médico, é composto por
um período de formação inicial com a duração de um ano e por
um período subsequente de formação específica com duração variável,
conforme a área profissional em causa, sendo a formação médica
da responsabilidade do Ministério da Saúde. Este processo é precedido
de concurso e realiza-se nos estabelecimentos e serviços prestadores
de cuidados de saúde reconhecidos como idóneos para o efeito e
de acordo com a sua capacidade formativa.

Por força do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 203/2004,
de 18 de Agosto, os médicos do internato médico são colocados
mediante contrato administrativo de provimento ou, caso sejam fun-
cionários públicos, por nomeação em regime de comissão de serviço
extraordinária.

Deste modo, em face do disposto no n.o 1 do artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, torna-se necessário proceder à
atribuição de quotas de descongelamento, justificando-se, pelas razões
enunciadas, o recurso à via do descongelamento excepcional de
admissões.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe foi conferida pelo
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, determina-se
que, a título excepcional, sejam descongeladas, para o Ministério da
Saúde, 216 admissões de pessoal médico para frequência da fase de
formação específica do internato médico que teve início em Janeiro
de 2006.

27 de Novembro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.o 218/2007

Por despacho de 7 de Agosto de 2006 do director-geral dos Edifícios
e Monumentos Nacionais e por meu despacho de 21 de Novembro
de 2006, foi autorizada a transferência para o quadro único de pessoal
do Ministério da Administração Interna, com efeitos a 15 de Dezembro




